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Resumo 

O objetivo desse texto será articular alguns elementos que permitam 
uma compreensão, ainda que panorâmica, do sentido dos papéis que o traba-
lhador negro vem desempenhando no conjunto maior da história do traba-
lho no Brasil. Mais do que isso, o desenvolvimento de tal proposta viabilizará 
uma visada mais acurada da importância da inserção do negro no mercado 
de trabalho no Brasil pós-abolição, o papel central que ocupa a educação na 
possibilidade da alocação de melhores posições e postos de trabalho e em-
prego, além de uma participação mais ampla do negro no consumo de bens 
culturais e uma maior flexibilidade na estrutura de mobilidade social. Final-
mente discute o papel dos marcos jurídicos na luta antidiscriminatória no 
mercado de trabalho no Brasil.

Palavras-chaves: Raça. Gênero. Trabalho. Educação. Direitos Sociais.

Resume

The aim of this paper is to articulate some elements that allow an un-
derstanding, albeit panoramic, the meaning of the roles that the black worker 
has been playing in the larger set of work history in Brazil. More than that, 
the development of such a proposal would allow a more accurate one target of 
the importance of inserting black people in the labor market in post-abolition 
Brazil, the central role that education holds in the possibility of allocating 
better positions and better jobs, besides the participation of black people in 
the consumption of cultural goods and a greater flexibility in the structure of 
social mobility. Finally this paper discusses the role of legal frameworks to 
fight anti-discrimination in the labor market in Brazil.
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1 Introdução

O objetivo desse artigo é articular alguns elemen-
tos que permitam uma compreensão, ainda que pano-
râmica, do sentido dos papéis que o trabalhador negro 
vem desempenhando no conjunto maior da história do 
trabalho no Brasil. Mais do que isso, intentará uma vi-
sada mais acurada da importância da inserção do negro 
no mercado de trabalho no Brasil pós-abolição, do papel 
central que ocupa a educação na possibilidade da aloca-
ção de melhores posições, postos de trabalho e emprego 
para esse trabalhador e, sobretudo, dos obstáculos que 
o elemento negro ou não branco encontrou no passado 
e, mesmo com as conquistas da Constituição de 1988, 
ainda encontra na atualidade no âmbito da ordem social 
competitiva e no mercado de trabalho; especialmente por 
conta da forte discriminação racial ainda presente na so-
ciedade brasileira. 

Na segunda parte do trabalho, baseado em dados 
do IPEA e do DIEESE, focaremos as dificuldades e obs-
táculos que encontra o trabalhador negro, especialmente 
a mulher negra, a trabalhadora negra no que diz respeito 
especialmente a sua participação no consumo e inserção 
no processo produtivo de bens culturais. Vítima preferen-
cial de uma engessada estrutura de alocação de mão-de-
-obra, e de uma quase inflexível mobilidade social, prati-
camente obriga a corresponder sua força de trabalho às 
escalas inferiores de remuneração. 

Na seção seguinte, avaliaremos comparativamente 
com pesquisas mais recentes, a trajetória e as eventuais 
transformações dos elementos e processos anteriormente 
analisados. E, finalmente, na última seção, trabalharemos 
no sentido de apontar o impacto e o papel que cumpriu 
a Constituição de 1988 - os avanços que permitiu, inclu-
sive, na legislação infraconstitucional - na luta antidiscri-
minatória no âmbito do mercado de trabalho brasileiro. 

2 Abolicionismo e trabalho negro

Muito já se escreveu ou ainda se tem escrito so-
bre a abolição do trabalho escravo no Brasil. O tema é, 
de fato, fundamental para se pensar a constituição de um 
mercado de trabalho capitalista e a introdução plena de 
uma ordem social competitiva no país. Entretanto, a lite-
ratura especializada tem enfatizado muito precariamente 
no âmbito desse quadro a relevância da história do traba-

lhador negro livre antes da abolição da escravatura. Nesse 
sentido, nunca é demais assinalar que a história do traba-
lhador negro livre começa muito antes da abolição, sendo 
importante recuperar o significado dessa dupla inscrição 
numa reflexão que se quer mais acurada sobre a impor-
tância dos papéis e da participação do negro na formação 
e constituição do mercado de trabalho livre no Brasil. 

A abolição do trabalho escravo no Brasil não acon-
teceu de forma repentina: o processo de transição do tra-
balho escravo para o trabalho livre já pode ser identifica-
do ao longo de todo o século XIX.2 É certo que o processo 
de coartações e alforrias se faz presente em toda a história 
da escravidão, porém as diversas formas de liberação da 
mão-de-obra negra se intensifica visivelmente em seu 
último período. Contudo, esta situação de convivência 
de uma força de trabalho livre (e, sobretudo, negra livre) 
com uma estrutura de trabalho escravo, por seu turno, 
criou também, ela própria, algumas dificuldades à pró-
pria valorização, diversificação e expansão do trabalho li-
vre no Brasil, como de resto ao próprio desenvolvimento 
pleno do mercado de trabalho capitalista no Brasil.

Ficava cada vez mais claro para nossas elites po-
líticas, na medida em que corria o século XIX3 que seria 
imprescindível à manutenção e reprodução de sua pró-
pria condição de proeminência e poder, a necessidade de 
repensarem, não apenas um projeto de desenvolvimento 
para o país e para o Estado, como também um projeto 
de construção de nação brasileira. Projeto este que, certa-
mente já não passava pela insistência ou perpetuação do 
trabalho escravo, mas tampouco seria compatível com a 
própria ordem social e política do antigo regime. Pensa-
do desta forma, a proibição definitiva do tráfico de escra-
vos não passava então de um momento pontual marca-
do no processo de desenvolvimento econômico do país 
e nas discussões políticas que, de per si, ultrapassavam 
amplamente as próprias considerações sobre o futuro da 
mão-de-obra escrava no país. O que estava em jogo então 
era fundamentalmente o que se imaginava que o Brasil 
seria ou deveria ser, não apenas e simplesmente em ter-

2 COSTA, Emília Viotti da. Da Senzala à Colônia. São Paulo: 
Unesp, 1998.

3 Especialmente o fim do antigo sistema colonial, Indepen-
dência do Brasil, proibição do tráfico de escravos, industria-
lização acelerada nos centros dinâmicos do capitalismo, de-
senvolvimento tecnológico, ampliação e formação de novos 
mercados consumidores, etc.

mos econômicos, mas também nas dimensões política e 
social4.

Neste sentido e diante de um Estado precariamen-
te organizado, com uma administração incipiente e uma 
industrialização em estágio inicial o que se colocava na 
mesa de discussões como pauta essencial era, a moderni-
zação, desenvolvimento e progresso de uma jovem nação 
capitalista. Por outro lado também era fundamental no 
interior desse campo de objetivos, a preocupação com 
a composição étnica particular do povo, elemento a ser 
considerado como central no interior de um projeto de 
nação viável – bem entendido aqui como “viável” a ma-
nutenção particular das relações assimétricas de classe, 
raça e poder político vigentes – para o país5. 

É, portanto, em função disso que ganha sentido 
pensar não apenas ações privadas voltadas para atrair e 
trazer efetivamente mão-de-obra imigrante etnicamente 
marcada para o país, mas também implementar políticas 
de Estado capazes de viabilizar tais afluxos6. 

Em função dos novos objetivos traçados para o 
país e para a nação pelas classes dominantes era mister 
resignificar não apenas o trabalho como também o tra-
balhador. O trabalho que durante quase quatro séculos 
de escravidão foi percebido como a mais vil das ativida-
des, inscrita no corpo do mais indigno dos trabalhado-
res (o trabalhador negro escravizado) precisava mudar 
de sentido. Trabalho e trabalhador precisavam significar 
agora uma nova etapa constituidora do desenvolvimento, 
do progresso e da modernização, mas também um ou-

4 Mesmo antes de decretado o fim do tráfico de escravos para 
o Brasil, revoltas crescentes nos campos e plantações e a dis-
seminação do medo entre as elites brancas - que, além disso, 
testemunharam a revolução anticolonial Haitiana apear os 
brancos do controle do país - colocavam no centro da pauta 
de discussões não só o fim do trabalho escravo e a transição 
para uma forma completa de trabalho livre como a compo-
sição racial mais adequada da população. AZEVEDO, Célia 
Maria Marinho. Onda negra, medo Branco: o negro no imagi-
nário das elites, século XIX. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987. 

5 LIMA, Nísia Trindade; HOCHMAN, Gilberto. Condenado 
pela raça, absolvido pela medicina: o Brasil descoberto pelo 
movimento sanitarista da primeira República. In: MAIO, 
Marcos Chor; SANTOS, Ricardo Ventura (Org.) Raça, Ciên-
cia e Sociedade. Rio Janeiro: Fiocruz, 1996. 

 MONTEIRO, John Manuel. As ‘raças’ indígenas no pensa-
mento brasileiro do império. In: MAIO, Marcos Chor; SAN-
TOS, Ricardo Ventura (Org.) Raça, Ciência e Sociedade. Rio 
Janeiro: Fiocruz, 1996. 

6 GEBARA, Ademir. O mercado de trabalho livre no Brasil. São 
Paulo: Brasilense, 1986.

tro modelo político. Como já é amplamente conhecido; 
essa modernização foi, ao fim e ao cabo, feita pelo alto 
e racialmente marcada. Tais peculiaridades podem ser 
verificadas nos discursos das elites dominantes do país, 
no pós-abolição, mas também e principalmente, no exato 
momento de constituição de uma ordem social compe-
titiva e da ampliação e redefinição dos elementos de le-
gitimidade e alargamento da capacidade de participação 
do modelo político. Nesse momento, trabalho escravo 
passava a significar atraso, latifúndio, monocultura, baixa 
produtividade. Vinculado a tudo isso, trabalhador negro 
também era percebido de foram similar: insuficiência e 
baixo conhecimento técnico, indisciplina, ausência de 
espírito de poupança, etc. Mas o pior de tudo isso, toda 
esta subjetividade caracterizadora do trabalhador negro 
lhe era atribuída como sendo intrínseca, imutável, algo 
próprio ao elemento negro pelo simples fato de ser negro 
Assim, no exato momento de redefinição do trabalho do 
trabalhador e do modelo político viabilizador de um novo 
horizonte cidadão, o elemento negro se via desqualifica-
do como agente transformador e como sujeito de direito7.

3 Os projetos imigrantistas

O pensamento social brasileiro de fins do século 
XIX, entrincheirado em supostas teorias acadêmicas, em-
bebidas ora num evolucionismo, ora num positivismo ou 
num determinismo calcificantes – ou, mesmo em alguns 
momentos, numa mistura improvável de muitas delas - 
refletiam e sustentavam a ideia da indiscutível superiori-
dade civilizatória caucasiana e a consequente inviabilida-
de da construção e evolução de uma nação desenvolvida 
e próspera tanto pelo trabalho escravo, como também e, 
sobretudo, pelo concurso de uma população majoritaria-
mente mestiça e negra8. 

A solução, portanto, numa só tacada, tanto para o 
problema emergencial da constituição de um mercado de 
trabalho livre e progressista quanto da formação de um 
povo capaz de capitanear o projeto desenvolvimentista, 

7 ANDREWS, George R. Negros e Brancos em São Paulo. São 
Paulo: Edusc, 1998. p. 123. AZEVEDO, Célia Maria Marinho. 
Onda negra, medo Branco: o negro no imaginário das elites, 
século XIX. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1987. p. 24-25

8 SCHWARCZ, Lília Moritz. O espetáculo das raças: cientistas, 
instituições e questão racial no Brasil, 1870-1930. São Paulo: 
Companhia das Letras, 1993. p. 177
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foi a imigração europeia. A moderna fundação da nação 
brasileira e da formação do mercado de trabalho capita-
lista no Brasil nasce, portanto, sob a égide de um nacio-
nalismo étnico em torno da ideia de raça como conceito 
central para pensar o desenvolvimento e o futuro do país.

Neste sentido, as escolhas em relação às fontes 
provedoras de mão-de-obra imigrante eram inevitavel-
mente feitas em função das características “negativas” ou 
“positivas” dos diversos grupos raciais.

Esse conjunto de ideias de desenvolvimento, 
progresso e modernização do país e formação da nação 
apresenta-se etnicamente marcado e materializa-se nas 
políticas imigrantistas que produziram um modelo de 
hierarquização racial que via o elemento negro da po-
pulação destituído de quase todo valor ou papel positivo 
no processo de construção do país e da nação. Caracte-
rizados como incapazes de contribuir para o sistema de 
livre iniciativa por insuficiência intelectual, incapacidade 
técnica ou debilidade moral; vistos como parte e irreme-
diavelmente presos um passado de atraso econômico e 
incivilidade, além de peso de retardo das novas energias 
progressistas da sociedade, pouco se fez em termos de 
políticas públicas de proteção à população negra. Tudo se 
passava como se esta população estivesse a caminho ou 
destinada a simplesmente desaparecer numa sociedade 
não escravista. 

Assim foi que, nas primeiras décadas do século, 
quanto maior era a ênfase e as energias dispendidas na 
promoção e implementação bem sucedida da política 
imigratória, tanto menos importância se conferia ao ele-
mento negro como formador do tipo humano brasileiro 
desejado. A mestiçagem (aproveitando o influxo crescen-
te da imigração europeia) como ideologia oficial de em-
branquecimento da população em função da produção a 
médio prazo de um tipo humano mais claro, mais próxi-
mo do branco, surgiu neste contexto. Colocava-se sobre 
a mestiçagem as expectativas sobre a viabilidade ou não 
da nação.

4 O mercado de trabalho livre no Brasil

Decorrente desse contexto, o desenvolvimento do 
mercado de trabalho capitalista no Brasil andou, desde 
seus primeiros momentos, pari passu à ocupação majori-
tária dos seus postos e, principalmente dos seus melhores 

postos, pelo elemento branco. Segundo Andrews, nos 40 
anos pós-abolição, o Brasil recebeu um contingente de 
mais de dois milhões de imigrantes, o impacto desse aflu-
xo populacional na composição racial do país foi signifi-
cativa. Em 1890, os brancos constituíam 44% da popula-
ção brasileira, pardos e pretos participavam, nesse mes-
mo ano com 47% do total populacional. Todavia, de 1890 
a 1940 o incremento populacional do elemento branco foi 
exponencial. Em 1940 a população branca contava 63,5% 
da população brasileira9 

No que tange especificamente ao mercado de tra-
balho, Andrews relata que:

O censo de 1893 da cidade de São Paulo mos-
trou que 72% dos empregados do comércio, 
79% dos trabalhadores das fábricas, 81% dos 
trabalhadores do setor de transportes e 86% dos 
artesãos eram estrangeiros. Uma fonte de 1902 
estimou que a força de trabalho industrial na 
capital era composta de mais de 90% de imi-
grantes; em 1913, o Correio Paulistano estimou 
que 80% dos trabalhadores do setor de constru-
ção eram italianos; e um estudo de 1912 sobre 
a força de trabalho em 33 indústrias têxteis do 
Estado descobriu que 80% dos trabalhadores 
têxteis eram estrangeiros, a grande maioria 
italianos”10. 

A ocupação majoritária do branco imigrante no 
mercado de trabalho acabou por empurrar a população 
não-branca para as ocupações subalternas e mais desva-
lorizadas. Serviços domésticos, empregos informais e bis-
cates foram as atividades que restaram aos não-brancos, 
nas quais eles se encontram ainda hoje, majoritariamen-
te11. Por outro lado, a forte presença branca imigrante 

9 LIMA, Márcia; SILVA, Marcos Rodrigues da; NOGUEIRA, 
João Carlos. “História do trabalho e dos trabalhadores negros 
no Brasil”. São Paulo: CUT, 2001. p. 58

10 ANDREWS, George R. Negros e Brancos em São Paulo. São 
Paulo: Edusc, 1998. p. 123

11 “Há uma segunda objeção à explicação das desigualdades ra-
ciais pelas diferenças de ponto de partida em termos de pro-
cesso inacabado de mobilidade social da população de cor: 
esta explicação não incorpora a diferença na experiência his-
tórica entre este grupo e a maioria dos imigrantes europeus 
chegados ao país entre 1880 e 1930. O imigrante europeu tam-
bém se integra à sociedade que o recebe a partir da base da 
hierarquia sócio-econômica; porém sua incorporação se fez 
fundamentalmente por meio do sistema de trabalho assala-
riado nos setores econômicos de maior expansão. Por isso, a 
posição inicial do imigrante, se bem que pouco favorável, foi 
estratégica para mobilizar as oportunidades de mobilidade so-
cial geradas pela abertura de posições no sistema econômico.” 

   HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 122-123. 

na formação do mercado de trabalho industrial, mudou 
também a geografia racial brasileira. Tendo basicamente 
como local de destino São Paulo e os estados do sul do 
país, centrados numa economia industrial em desenvolvi-
mento, vemos a construção de um desenho das diferenças 
regionais da imigração na constituição e ocupação no nas-
cente mercado de trabalho livre. A assimilação retardada e 
subalterna da população não-branca ocorreu fundamen-
talmente no núcleo central do desenvolvimento capitalista 
do país12, nas outras regiões, não só o impacto da imigra-
ção foi reduzido como também assimilação do negro no 
mercado de trabalho se deu de modo menos traumático e 
violento. A absorção do excedente da mão-de-obra não-
-branca foi realizada parcialmente em regiões do país mais 
atrasadas do ponto de vista da economia capitalista indus-
trial, ocorrendo principalmente no ambiente rural13.

5 Os anos 1940 e 1950- mercado de trabalho: 
industrialização e mudança

De maneira geral a força de trabalho brasileira, até 
1940, constitui-se ainda majoritariamente rural, predomi-
nando de forma clara o setor primário em relação aos setores 

12 Hasenbalg, em seu trabalho, acompanha a proposta de: SOA-
RES, Dillon. Sociedade e Política no Brasil. São Paulo: Difusão 
Européia do Livro, 1973, na qual a região Sudeste, ou Brasil 
desenvolvido, inclui os Estados do Rio de Janeiro, Guanaba-
ra, São Paulo, Paraná, Santa Catarina e Rio Grande do Sul, 
estabelecendo o Brasil subdesenvolvido como sendo todos os 
demais Estados. Tal estratégia é fundamental na medida em 
que um dos determinantes históricos mais importantes das 
desigualdades raciais do período pós-escravista relação direta 
com a maneira como o funcionamento do sistema de traba-
lho escravo condicionou também a distribuição geográfica 
da população não-branca, explicando a localização espaço-
-temporal dessa população 

 HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 123-125.

13 Segundo Hasenbalg, os indicadores da PNAD/76quase 30 
anos após a virada urbana brasileira, mostra claramente o 
perfil das desigualdades geo-econômico-raciais no Brasil. O 
referido autor assinala que “a polarização geográfica dos dois 
grupos raciais continua sendo acentuada, com quase 70% da 
população branca residindo no sudeste e idêntica proporção 
de pretos e pardos concentrados no resto do país, fundamen-
talmente nos Estados do Nordeste (47,2%), Minas Gerais e 
Espírito Santo (14,1%). Um dos efeitos da distribuição geo-
gráfica dos grupos de cor entre regiões desigualmente desen-
volvidas manifesta-se no local de residência desses grupos. 
Neste respeito, a população branca apresenta uma proporção 
mais elevada de residentes em áreas urbanas.”

 HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 168.

secundário e terciário. As atividades econômicas tipicamen-
te urbanas eram ainda relativamente pouco diversificadas e 
o próprio ambiente citadino ainda não se havia imposto na 
quase totalidade do país. Ainda assim é inequívoca a estru-
tura das diferenças raciais configuradas no mercado de tra-
balho, em decorrência da situação espacial e econômica her-
dada do momento abolicionista anteriormente assinalado, a 
população não-branca concentrava-se predominantemente 
no setor agrícola enquanto a população branca era majoritá-
ria nos setores de transformação e serviços.

Se acompanharmos atentamente a dinâmica das de-
sigualdades sociais e raciais, no momento do deslocamento 
do carro-chefe da economia do campo para as cidades (a par-
tir dos anos 1950), da transferência de renda, da redução da 
população rural de modo geral, da prevalência do ambiente 
urbano e do forte impulso industrializador; a participação 
do elemento branco na força de trabalho rural encolhia mais 
rapidamente que a mão-de-obra negra. Em 1940, 77,4% da 
força de trabalho não-branca se encontrava no setor primário 
contra 65,9% de brancos. Entretanto, em 1950, os percentuais 
registram 68,7% de participação no setor primário da força 
de trabalho não-branca em relação a 55,8% da mão-de-obra 
branca. A força de trabalho branca reduziu sua participação 
no setor primário durante este período em 10,1%, enquan-
to que os não-brancos se deslocavam menos para os setores 
dinâmicos da economia nacional em apenas 8,7 pontos per-
centuais. 

Movimento correspondente e coerente com esse ocor-
ria no setor industrial urbano. Neste os brancos verificavam 
um incremento de 3,7 pontos percentuais contra apenas 2% 
dos não-brancos. Mesmo no terciário, setor em que os não-
-brancos registraram maior crescimento percentual que os 
brancos, 6,7 contra 6,4 pontos percentuais, respectivamente, 
a diferença de participação total, porém, continuava expressi-
va; 29,6% de brancos contra 20,7% de não-brancos em 195014.

Assim, partir de 1950, quando significativas trans-
formações sociais e políticas produziram profundo impacto 
na estrutura do mercado de trabalho do país, o avassalador 
desenvolvimento industrial e urbano provocou também um 
não-desprezível crescimento da população economicamente 
ativa nos setores secundário e terciário, tendo como desdo-
bramento um novo perfil da estrutura de emprego no país. 

14 LIMA, Márcia; SILVA, Marcos Rodrigues da; NOGUEIRA, 
João Carlos. “História do trabalho e dos trabalhadores negros 
no Brasil”. São Paulo: CUT, 2001. p. 62



U
ni

ve
rs

ita
s 

JU
S,

 v
. 2

4,
 n

. 3
, p

. 9
3-

10
7,

  2
01

3

U
ni

ve
rs

ita
s 

JU
S,

 v
. 2

4,
 n

. 3
, p

. 9
3-

10
7,

  2
01

3

98 99 

René Marc da Costa Silva História dos trabalhadores negros no Brasil e desigualdade racial

Entre os anos 1960 e 1980, o intenso deslocamento do rural 
para o urbano, o crescimento do setor secundário e terciário 
permitiu a emergência de novos perfis de emprego e de ou-
tros atores sociais, tal como a presença maior e mais significa-
tiva das mulheres no mercado de trabalho.

Entretanto, a reprodução das desigualdades ra-
ciais permaneceu atuante como mecanismo cumulativo 
de desigualdade, sendo peça central de entrave de uma 
melhor mobilidade social da população negra o acesso 
assimétrico à educação formal.

6 O perfil atual do mercado em relação às 
desigualdades raciais

Na entrada do século XXI, as desigualdades raciais 
continuam se expressando exemplarmente e com parti-
cular intensidade no mercado de trabalho. Nesta esfera, 
mesmo com todos os avanços da Constituição de 1988, 
os mecanismos de discriminação permanecem operando 
de maneira sutil, mas eficiente.

O quadro das desigualdades distribuídas geográ-
fica e economicamente continua seguindo as mesmas 
linhas de força indicadas anteriormente. Os dados apre-
sentados pela pesquisa de Emprego e Desemprego (PED) 
realizada pelo DIEESE em 1999 mostram que das seis 
regiões metropolitanas pesquisadas, levando-se em conta 
pessoas com idade igual ou superior a dez anos, no que 
tange à população em idade ativa (PIA), os negros corres-
pondem a 41% do total. Todavia, participam com 82,4% 
na região metropolitana de Salvador e apenas 10,9% 
na área metropolitana de Porto Alegre. Este quadro se 
completa com o dado relativo à proporção de pessoas 
em idade ativa que ingressam mais cedo no mercado de 
trabalho e são obrigadas a permanecer nele mais tempo, 
tanto ocupadas como desocupadas. Estando a população 
negra localizada basicamente nas áreas menos desen-
volvidas do país, a parcela dela ocupada em atividades 
informais15, sem direito a benefícios ou proteção social, 

15 “Uma análise mais detalhada mostra, entretanto, que são os tra-
balhadores não-negros que se concentram de modo mais acen-
tuado nas situações mais formalizadas , enquanto os negros, 
mais frequentemente, compõem o contingente dos trabalhado-
res que não possuem carteira de trabalho assinada. Ademais, 
entre as formas não assalariadas, há proporcionalmente menos 
negros entre as inserções associadas a maior status, prestígio e 
ganhos.” . “A situação do trabalho no Brasil” DIEESE. A situa-
ção do trabalho no Brasil. São Paulo: DIEESE, 2001. p. 137. 

inclusive renda previdenciária é muito grande. Mesmo 
aqueles empregados formalmente, o lugar subalterno que 
ocupam na estrutura de distribuição de renda inviabiliza 
o abandono do mercado16. Mais do que isso, o ingresso 
precoce no mercado de trabalho dificulta uma formação 
escolar plena ou mesmo razoável, contribuindo para acu-
mular prejuízos futuros, tanto para o desenvolvimento da 
qualificação da mão-de-obra quanto para a capacidade 
de mobilidade social ascendente17. Os dados da PED/PIA 
apresentam taxas de participação muito mais elevadas 
para os negros do que para os não-negros18.

Acrescente-se ainda a estas estruturas geoeco-
nômicas de desigualdades raciais uma outra, o acesso 
assimétrico ao sistema educacional e às oportunidades 
de escolarização. A substantiva importância da dimen-
são educacional se coloca na medida em que a educação 
formal se mostra essencial para os não-brancos (mais do 
que para os brancos, proporcionalmente) como mecanis-
mo disparador de chances maiores de mobilidade social 

16 Focalizando a análise somente nesses postos de trabalho mais 
precários ou vulneráveis, é generalizada a concentração dos 
negros em relação aos não-negros. Esse quadro é mais acen-
tuado em Recife e Salvador e apresenta-se com menor inten-
sidade no Distrito Federal e Porto Alegre – acompanhando as 
tendências mais gerais da conformação regional do mercado 
de trabalho brasileiro” DIEESE. A situação do trabalho no 
Brasil. São Paulo: DIEESE, 2001. p. 138. 

17 Mesmo nas situações em que os anos de escolaridade estão 
equiparados, mostram que os mecanismos raciais de produ-
ção da desigualdade são fluídos, variados e complexos. “Em 
todas as regiões em que as informações tornam possível uma 
comparação, é nítido que negros apresentam taxas de desem-
prego maiores que as verificadas para o não-negro com igual 
escolaridade, à exceção do Distrito Federal.” DIEESE. A situa-
ção do trabalho no Brasil. São Paulo: DIEESE, 2001. p. 135-136. 

18 Vários fatores podem interferir ou explicar o comportamento 
desse indicador, todavia, alguns não podem ser negligencia-
dos. “Este é o caso da pressão por entrar no mercado de traba-
lho devido às necessidades individuais de sobrevivência ou às 
responsabilidades com o sustento familiar. Também os fatores 
culturais e a demanda particular do mercado de trabalho por 
determinado segmento populacional determinam facilidades 
ou obstáculos para o ingresso no mercado de trabalho. No 
caso da parcela negra, a existência, por longos períodos, de 
taxas de participação em patamar elevado [...] autoriza a con-
siderar-se a maior necessidade da população negra em partici-
par do mercado de trabalho. [...] No caso dos negros, também 
é relativamente maior a permanência no mercado de trabalho 
de pessoas com idade igual ou superior a 40 anos. Esta carac-
terística sugere que as dificuldades de arregimentar as condi-
ções para o afastamento da vida produtiva são sentidas com 
mais intensidade pelos trabalhadores negros.” A situação do 
trabalho no Brasil. São Paulo: DIEESE, 2001. p. 130-132.

ascendente19. As taxas de alfabetização das pessoas de 5 
anos ou mais, segundo a cor, de 1950 a 1976 indicam que 
as diferenças entre os dois grupos raciais diminuíram 
sensivelmente. Entretanto, se as distâncias diminuíram 
consideravelmente no âmbito do ensino fundamental e 
discretamente no ensino médio, o núcleo central das de-
sigualdades se deslocou massivamente para o ensino uni-
versitário20.

Identificada, desta maneira, a dinâmica de produ-
ção e reprodução das estruturas históricas responsáveis 
pelas desigualdades raciais, não surpreende, portanto, 
que os dados apresentados pela PNAD-1998, relativos à 
educação acompanhem o mesmo compasso21. Parece ser 
uma evidência para os melhores estudiosos da questão 
racial no mercado de trabalho que estas desigualdades no 

19 “Paradoxalmente, isto é assim a despeito da discriminação na 
esfera ocupacional aumentar junto com o nível educacional 
das pessoas de cor. Simplesmente, as crescentes barreiras de 
entrada a empreendimentos econômicos de certo porte e o 
declínio da ascensão social promovida através de relações 
clientelísticas, tendem a fazer da educação (fora as atividades 
esportivas e artísticas) a principal via aberta de mobilidade.” 
HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 200. 

20 “Em 1950, as pessoas brancas tinham uma possibilidade duas 
vezes maior que os não-brancos de serem alfabetizadas, a 
mesma possibilidade sendo 1,3 vezes maior em 1976. Con-
tudo, a proporção de analfabetos entre negros e mulatos é o 
dobro da dos brancos , destacando-se em particular a catego-
ria de pretos, com 47,5% de analfabetos. Entre a população 
urbana, os níveis de alfabetização eram 84, 9% para brancos 
e 72,1% para não-brancos, enquanto que na população rural 
as proporções correspondentes eram de 64,5% e 41,7%. Os 
dados evidenciam acentuadas desigualdades de oportunida-
des educacionais. Em comparação com os brancos, os fatos 
mais notórios são: a) a elevada concentração (46%) de não-
-brancos na categoria de sem instrução e menos de um ano 
de estudo b) a proporção significativamente menor de não-
-brancos que conseguem completar 5 e 8 anos de estudos; e 
c) a percentagem insignificante de negros e mulatos que cur-
saram 9 ou mais anos de estudo. [...] É possível concluir que 
o grupo de mulatos e negros ficou praticamente excluído do 
boom universitário ocorrido no país nos últimos 15 anos.”. 
HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 170.

21 Márcia Lima aponta [...] Sabe-se que as condições de educa-
ção, trabalho, moradia e renda nas áreas urbanas são muito 
melhores do que as condições nas áreas rurais. Além disso, os 
brancos pertencem a famílias cuja renda per capita é muito 
superior à de pretos e pardos, como também sua família é, 
em média, menos numerosa. Todos esses fatores contribuem 
para que haja uma maior probabilidade de acesso e perma-
nência de seu grupo na escola.”

 LIMA, Márcia; SILVA, Marcos Rodrigues da; NOGUEIRA, 
João Carlos. “História do trabalho e dos trabalhadores negros 
no Brasil”. São Paulo: CUT, 2001. p. 67.

acesso á educação e ás oportunidades de escolarização se 
desdobram imediata e diretamente numa alocação mais 
consistente desses grupos raciais no mercado de traba-
lho e nas possibilidades de obtenção de um emprego de 
melhor qualidade e remuneração22. Neste sentido, mais 
difícil ainda se torna a situação do elemento negro num 
mercado de trabalho como o brasileiro em que profundas 
e significativas transformações, a partir de 1950, ocorre-
ram no mundo da produção. O surgimento da microe-
letrônica e a revolução da informática, a exigência do 
domínio de uma língua estrangeira, cada vez mais inten-
sa no mercado e outras novas demandas vem alterando 
substancialmente o perfil do trabalhador, aumentando as 
exigências de escolaridade da força de trabalho23.

Neste sentido, não é difícil entender porque a pon-
ta mais visível e incontestável do racismo revela-se quan-
do são analisados os rendimentos do trabalho. Engajados 
em ocupações caracterizadas pela precariedade e enfren-
tando maiores dificuldades para ascender em suas carrei-
ras profissionais e condições de trabalho mais desfavo-
ráveis que as experimentadas pela população não- negra, 
os trabalhadores negros têm remunerações substancial-
mente mais baixas, no conjunto das regiões analisadas, 
mesmo levando em consideração que os patamares de 
rendimentos da população em geral são baixos24.

É dentro desse quadro que se pode melhor com-
preender a posição e participação do negro no mercado 
de trabalho e de consumo de bens culturais.

22 HASENBALG, Carlos; SILVA, Nelson Valle. Estrutura social, 
mobilidade e raça. Rio de Janeiro: Iuperj, 1988. p. 171

23 “Nesse quadro, a escolaridade passa a assumir uma posição 
de forte centralidade no mercado de trabalho, constituindo-
-se em uma barreira adicional para os negros, para os quais 
o acesso e permanência na escola representa um dos maio-
res problemas. [...] Análises sobre o mercado de trabalho 
têm sinalizado para um aspecto extremamente cruel para a 
população negra com relação à escolaridade. O estudo do 
economista Luiz Chateaubriand, demonstrou que somente a 
escolaridade superior é capaz de igualar as oportunidades de 
negros e brancos de inserir-se no mercado de trabalho em 
igualdade de condições, o que evidencia o quanto a universi-
dade é um espaço estratégico para a inserção do jovem negro 
no mercado de trabalho.” QUEIROZ, Delcele Mascarenhas. 
Trabalho, educação e ações afirmativas para negros no Brasil. 
In: O negro no mercado de trabalho. Brasília: Fundação Cultu-
ral Palmares, 2004. p. 49.

24 DIEESE. A situação do trabalho no Brasil. São Paulo: DIEESE, 
2001. p. 142-144 
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7 Homens e mulheres negras no mercado de 
trabalho cultural brasileiro

A breve descrição da evolução da história do trabalho 
negro no Brasil pós-abolição exposta acima instrumentaliza-
-nos no sentido de analisar e compreender o lugar ocupado 
pelos trabalhadores negros no mercado de trabalho cultural. 
Focaremos nessa seção especificamente o setor “mercado de 
trabalho cultural”, na medida em que este nos possibilitará 
avaliar se a educação ou os anos médios de estudo, apresen-
tado pelos negros ou não-brancos, particularmente para as 
mulheres negras, cumprem ou não (se cumprem, em que 
medida e até que ponto?) papel decisivo na superação dos 
obstáculos à ascensão social e ao incremento relativo de ren-
da para esse segmento. Para tanto, nos debruçamos sobre os 
dados levantados pelo Instituto Pesquisa Econômica Aplica-
da (IPEA) divulgados em 2002. Tais dados nos permitirão, 
sobretudo, verificar a situação da mão-de-obra feminina e 
feminina negra ultrapassando assim a tradicional dicotomia 
homens brancos/homens negros ou homens/mulheres. 

Se, até agora refletimos na perspectiva dos trabalha-
dores desde a categoria raça, faz-se necessário realizar algu-
mas reflexões acerca da outra categoria estruturante das re-
flexões aqui desenvolvidas: o gênero. De acordo com Teresa 
de Lauretis, esta ‘tecnologia’ coordena, estabelece e distribui 
papéis sociais e poder entre os gêneros, permitindo-nos 
compreender masculinidade e feminilidade, ser homem e 
ser mulher enquanto construtos sociais/discursivos. As deli-
mitações de feminino/masculino instauram relações sociais 
de controle e poder, de hierarquia e assimetria, que De Lau-
retis denomina “sex-gender system”; construto sociocultural 
e representação de cada indivíduo em termos de relações 
sociais anteriores ao próprio indivíduo, cujos contornos re-
velam-se normativos e valorativos. Estas relações são cons-
truídas e reconstruídas desde uma leitura fisiopsicológica 
que reduz as mulheres à biologia mantendo-as prisioneiras 
de seus corpos. Mais próximas à natureza porque cíclicas e 
instintivas, as mulheres encontram-se – na perspectiva tra-
dicional ou clássica – menos capacitadas para atuar no mun-
do social, o mundo construído pela cultura; daí sua maior 
presença em atividades e setores que impliquem cuidado/
auxilio, exposição do corpo ou seu oposto, a invisibilidade, 
os bastidores25.

25 LAURETIS, Teresa de. A tecnologia do gênero. In: HOLANDA, 
Heloisa Buarque de (Org.). Tendências e impasses: o feminismo 
como crítica da cultura. Rio de Janeiro: Rocco, 1994. p. 208

Se, as mulheres brancas sentem todo o peso das 
representações de gênero, as mulheres negras o sentem 
multiplicado. Isto por que as representações sociais que 
cercam e constroem as pessoas negras as situam ainda 
mais próximas à natureza: sendo mais primitivas, selva-
gens, emocionais, “corporais”. Enquanto para as mulheres 
brancas a raça significa a possibilidade de aproximar-se 
intelectual e moralmente do modelo (homem branco 
adulto), para as negras o afastamento do mundo cultural, 
moral e intelectual é representado pela dupla inscrição de 
raça e gênero. Valerie Walkerdine26 se expressa, sobre a 
“submissão generizada” da mulher como “ideias que têm 
se tornado centrais na sua regulação” e que, efetivamen-
te, ‘regulam’. É nesse campo semântico que se estruturam 
para mulheres, crianças e povos colonizados, associados 
à fragilidade e à incapacidade, os significados fundamen-
tais de sua dominação.

É, portanto, no sentido dessa brutal submissão ge-
nerizada que Helena Theodoro não deixa escapar todo o 
peso incidente da perversa articulação de poderes e do-
minação, particularmente sobre a mulher negra: “Como 
escrava, a mulher negra foi o grande esteio da mulher 
branca, pois, além de levar os recados amorosos da sinhá, 
criou em suas casas condições de vida amena, fácil e até 
mesmo ociosa. Cozinhava, lavava, passava a ferro, esfre-
gava, de joelhos, o chão das salas e dos quartos, cuidava 
dos filhos da senhora branca e satisfazia as exigências do 
senhor.[...] Contribuiu eficazmente para o desenvolvi-
mento harmônico das famílias brancas e para a economia 
do pais, pois, também trabalhava na lavoura27.

Se, durante a escravidão, as mulheres negras fo-
ram centrais para a organização familiar branca e para 
a economia, não menos importante foi o papel ocupado 
por estas mulheres para o povo negro. Helena Theodoro 
assinala que as negras foram “na escravidão e nos pri-
meiros tempos de liberdade, a viga mestra da família e da 
comunidade negras”, isto porque, as inúmeras restrições 
que os homens negros enfrentaram no período pós-abo-
lição para ingressar no mercado de trabalho (conforme 
visto anteriormente), fizeram das mulheres negras a mão 
que ordenava o mundo privado negro, assim como in-

26 WALKERDINE, Valerie. O raciocínio em tempos pós-mo-
dernos. Educação & Realidade, Porto Alegre, v. 20, n.2, jul./
dez. 1995.

27 THEODORO. Helena. Mito e espiritualidade: mulheres ne-
gras. Rio de Janeiro: Pallas, 1996. p. 33

tervia eficientemente no espaço doméstico-branco. É in-
contornável, portanto, que a mulher negra foi o alicerce 
que estruturou o mundo doméstico branco e o mundo 
privado negro: 

[...] a evolução cultural brasileira e o empo-
brecimento gradativo das antigas famílias tra-
dicionais levou a mulher de classe média aos 
bancos escolares, às universidades, bem como 
às repartições públicas e aos cargos políticos. A 
mulher negra – empregada doméstica ou babá 
– possibilitou e possibilita hoje ainda a eman-
cipação econômica e cultural da patroa, em ci-
dades como as nossas, onde a organização dos 
serviços coletivos de creches é deficiente. E con-
clui; “... até mesmo nas famílias que mantiveram 
a divisão de serviços entre marido e mulher, 
quem, em geral, executa as tarefas que caberiam 
à dona-de-casa é a mulher negra”28.

A análise dos dados do IPEA-2002 retrata não ape-
nas as desigualdades que marcam a presença das pessoas 
negras no mercado de trabalho cultural. Mas, sobretudo, 
como esse elemento de desigualdade se mostra articula-
do não apenas com a categoria raça, mas também com a 
categoria gênero (mulheres negras, especialmente). Desta 
forma, a pesquisa permite sustentar que, no quadro geral, 
as mulheres negras recebem majoritariamente os meno-
res salários, ainda que não tenham suas horas de trabalho 
reduzidas na mesma proporção.

Na grande maioria dos setores analisados29 (15 
entre 19) as mulheres (brancas e negras) possuem mais 
Anos de Estudo (AE) que os homens. No setor Comuni-
cação de Massas, por exemplo, esta diferença corresponde 
a 8,5 anos para mulheres de ambas as raças, entretanto 
são os homens (brancos e negros) que detêm a maior 
Renda Média (RM) e o maior número de Horas Médias 
de Trabalho (HMT)30.

28 THEODORO, Helena. Mito e espiritualidade: mulheres ne-
gras. Rio de Janeiro: Pallas, 1996. p. 36.

29 O IPEA segmentou a pesquisa em 9 (nove) grandes setores 
que foram divididos em subsetores, a saber: Comunicação de 
massas( Rádio e TV, Industria gráfica e comércio de jornais, 
Serviços e indústria de equipamentos), sistemas restritos de 
informação, artes e cultura de elite (arquiteto, desenhista/de-
signer, artes plásticas, fotógrafo, ourives e joalheiros, escritor 
crítico de arte e jornal), patrimônio e cultura popular (arquivo 
e biblioteca, serviços religiosos, artesanato), espetáculo vivo e 
atividades artísticas (músico instrumentista, artes e espetácu-
los, circo, direção e produção artística, cinema e áudio-visual, 
técnico de apoio), Educação, Esporte, não cultura e total.

30 Neste artigo, utilizaremos as siglas hora indicadas objetivan-
do tornar a leitura dos dados o menos cansativa e o mais efi-
ciente possível. 

Escolhemos como referencial absoluto para a rea-
lização da presente análise, a maior RM presente no setor 
ou subsetores observados, uma vez que a renda é inega-
velmente determinante das condições de vida dos (as) 
trabalhadores (as) e daqueles (as) que dependem dos ren-
dimentos advindos da atividade principal exercida pelo 
sujeito no mercado de trabalho. 

À guisa de informação, o homem branco afere as 
maiores RM em 13 dos 19 setores objetos de análise neste 
trabalho, além de encontrarem-se no topo do mercado de 
trabalho não cultural e, obviamente também do merca-
do de trabalho total (soma dos mercados cultural e não 
cultural).

A dramaticidade da desigualdade expressa nos 
números analisados é gritante quando observamos as 
condições nas quais se encontram as mulheres negras 
na quase totalidade dos itens analisados no mercado de 
trabalho cultural (de 19 itens, em apenas 01 as mulheres 
negras possuem RM superior aos demais).

O gênero aparece como determinante também, 
quando a comparação é feita entre os não-brancos. Ape-
sar de ter 1,7 AE a mais que o homem negro, a mulher ne-
gra trabalha 92,2% das HMT dele e recebe apenas 72,1% 
da RM aferido. 

Em números gerais, a diferença entre a RM de ho-
mens e mulheres (sem distinção racial) é de 69,5% para 
as mulheres em relação aos homens, embora tenham em 
média HMT equivalente a 90,8% daquela dos homens e 
uma média de 1,1 AE a mais. 

Já as comparações entre mulheres negras e brancas 
não deixam dúvidas da força operativa da categoria raça, 
inclusive no interior do mesmo gênero. Neste caso, os nú-
meros indicam que a RM das negras corresponde a somen-
te 60,5% das brancas, com HMT de 99,1% das mesmas. A 
superioridade dos AE das brancas (7,4) pode ser entendida 
como indicativo da presença das negras em funções subal-
ternas, logo, de menor remuneração. As diferenças nas 
HMT expressam facetas das práticas machistas e racistas 
presentes no mercado de trabalho brasileiro. Se na maioria 
das vezes as negras têm HMT iguais as das mulheres bran-
cas, e se os dados indicam para as negras uma menor RM, 
a lacuna manifesta aponta para algumas possibilidades: a 
maior dificuldade de inserção das negras, sua presença em 
funções que exijam menor qualificação ou, porque não, 
exigências maiores para que tal inserção ocorra.
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Ao nos debruçarmos sobre a situação do homem 
negro, é fácil constatar a atuação do racismo, na medida 
em que sua RM corresponde a 31,2%, suas HMT a 84,3%, 
com apenas 0,5 AE a menos, se o referencial for o ho-
mem branco. Todavia, quando o comparamos às mulhe-
res brancas verificamos que a RM dela equivale a 69%, 
com HMT de 82,% e ainda que ele tenha 6,2 AE a menos 
que elas. Estes dados indicam também as implicações do 
machismo no mercado de trabalho: mesmo os homens 
negros possuindo menos AE, têm, ainda assim, RM de 
quase 30% superior daquela das mulheres brancas. 

Aqui se coloca uma questão fundamental. A esco-
laridade é inegavelmente disparadora de maiores oportu-
nidades aos não-brancos no mercado de trabalho; entre-
tanto é também evidente que, possuí-la, por si só, é visi-
velmente incapaz de garantir igualdade de rendimentos. 
A razão disso é inegavelmente a persistência de práticas 
como o racismo e o machismo, práticas que, refletidas 
com clareza no mercado de trabalho cultural, desafiam o 
discurso da “qualificação da mão-de-obra” pura e simples 
como garantia de inserção mais igualitária ou mesmo 
permanência neste mercado. Junte-se a isso, as incon-
táveis barreiras ao ingresso e permanência de negros e 
negras no ensino superior, condições que, juntamente a 
outras aqui desenvolvidas, nos permite perceber os obs-
táculos encontrados por negros e negras para reunirem 
melhores chances e oportunidades de galgarem melhores 
postos no mercado de trabalho e melhores remunerações. 

Percebe-se aqui o efeito de uma sobrediscrimi-
nação na medida em que, mesmo quando tem acesso ao 
ensino superior, às mulheres negras se veem preteridas 
ou relegadas aos menores rendimentos disponíveis no 
mercado.

Alguns setores especificamente apresentam, en-
tretanto, essa sobrediscriminação mais claramente. No 
setor Espetáculo vivo e atividades artísticas, por exemplo, 
a referência absoluta é a mulher branca, a RM da mulher 
negra é de 60,6%, com uma HMT de 96,3% e AE de 2,1 
a menos; a RM do homem branco é de 84,5% daquela da 
mulher branca, as HMT dele correspondem a 89,3%, com 
0,2 AE a mais que ela; o homem negro tem uma RM de 
48,2% da renda média da mulher branca, HMT de 85, 3% 
e 3,6 anos AE a menos. Ao desprezarmos a categoria raça, 
vemos que a RM dos homens equivale a 81,2% daquela 
das mulheres, que a HMT deles corresponde a 87,2% e 
que eles têm, em media, 0,7 AE a menos. 

Acreditamos que estes dados apontem para a pre-
valência de um padrão estético-racial que, ou impede 
que as mulheres negras desempenhem papéis mais bem 
remunerados, ou faz com que recebam menos no desem-
penho dos mesmos papéis. Em quaisquer dos casos, vê-se 
a desvalorização da presença das negras, percebidas – na 
sociedade brasileira – como mais expostas e mais acessí-
veis. Pequena é a diferença entre as horas trabalhadas por 
homens brancos e negros (4 horas a mais para os brancos), 
no entanto, a renda dos brancos é 36% acima daquela dos 
negros, mais uma vez cabe perguntar sobre a distribuição 
de funções/papéis, a desigualdade na remuneração e nas 
oportunidades tendo como viés a categoria raça.

A comparação entre os subsetores Artes e espetá-
culos e Direção e produção artística permite algumas re-
flexões interessantes também ao levarmos em conta as 
categorias raça e gênero. No primeiro, predominam com 
maior visibilidade as mulheres brancas, as mulheres ne-
gras, por outro lado, têm maior HMT ainda que a renda 
maior pertença às mulheres brancas seguidas de perto 
pelos homens brancos. Neste subsetor, os homens negros 
ficam com a pior renda. Por sua vez, as negras são as que 
ganham mais no subsetor Direção e produção artística, os 
negros que trabalham mais ficam em terceiro lugar quan-
do consideramos a RM, trata-se de uma das poucas ati-
vidades onde os anos de estudo proporcionam as negras 
os melhores salários. Considerando a justeza desta últi-
ma observação, podemos ainda questionar quais meca-
nismos atuam na delimitação destes lugares “invisíveis”, 
numa atividade essencialmente espetacular, para homens 
e mulheres negras.

Não temos dúvida que as separações público/
privado, visível/invisível, atuam desde uma perspecti-
va racializada que define o que é desejável aos olhos, o 
que é belo, sadio, interessante e modelar e arrasta para 
as funções técnicas de dirigir/produzir, ou seja, criar as 
condições para que o espetáculo ocorra, uma população 
racialmente marcada e historicamente reservada para 
funções subalternas e/ou auxiliares – que em última ins-
tância - são invisíveis. De acordo com Hannah Arendt:

Para o indivíduo, viver uma vida inteiramente 
privada significa, acima de tudo, ser destituído 
de coisas essenciais à vida verdadeiramente hu-
mana: ser privado da realidade que advém do 
fato de ser visto e ouvido por outros, privado 
de uma relação “objetiva” com eles decorrente 
do fato de ligar-se e separar-se deles median-
te um mundo comum de coisas, e privado da 

possibilidade de realizar algo mais permanente 
que a própria vida. A privação da privatividade 
reside na ausência de outros; para estes, o ho-
mem privado não se dá a conhecer, e portanto 
é como se não existisse. O que quer que ele faça 
permanece sem importância ou consequência 
para os outros, e o que tem importância para 
ele é desprovido de interesse para os outros31”.

A histórica privação das mulheres negras, se as 
torna invisíveis também às desumaniza, daí a naturaliza-
ção de sua pobreza e exploração, daí também sua presen-
ça majoritária nas funções de pior remuneração. 

O setor Educação também é particularmente re-
levante e revelador. Neste, a maior RM pertence ao ho-
mem branco. Assim, comparando-o a mulher branca, 
esta tem uma RM de 53,7%, a HMT dos homens bran-
cos corresponde a 88,4% daquela das brancas que têm 
0,7 AE a menos que eles; quando o defrontamos com o 
homem negro, vemos que este tem uma RM de pouco 
mais da metade (54,7%), HMT semelhante (99,4%) e 1,9 
AE a menos que os brancos. A RM das mulheres negras 
corresponde a 33,8% (brancos), 63% (brancas) e 63,05% 
(negros), a HMT das negras equivale a 84% (brancos), 
86% (negros) e 95% (brancas), são as que têm menor nu-
mero de AE : 0,1 (brancos), 1,8 (brancas) e 1,7 (negros).A 
RM das mulheres equivale a 55,2% daquela dos homens, 
HMT de 86,9% com 1,3 AE a mais que eles.

Alguns aspectos chamam a atenção: ainda que a 
educação seja uma área predominantemente feminina 
(15,8% de homens em 2001 para 84,2% de mulheres) as 
mulheres negras recebem ainda menos que todos os ou-
tros, chegando a um terço daquilo que recebe um homem 
branco. A educação dessa forma modulada parece inca-
paz de combater as desigualdades de raça e gênero. As 
barreiras mentais erguidas pelo racismo e pelo machismo 
manifestam-se na absurda subordinação presente na edu-
cação. Mais ainda – e isto é, sem dúvida – o mais grave, 
o sistema educacional é o lugar, por excelência, promotor 
de mudanças nas percepções e olhares que destinamos 
aos outros, porém, a presença de um curriculum machis-
ta e racista somado à ausência ou em pequeno número de 
negros e mulheres com formação superior ou em cargos 
e funções de poder nas escolas e universidades apenas re-
força e alimenta aquelas práticas que, subliminarmente, 

31 ARENDT. Hannah. A condição humana. Rio de janeiro: Fo-
rense Universitária, 2000. p. 68

mesmo o discurso hegemônico insiste em condenar. 

O setor Esportes é lugar que ressalta também essa 
sobrediscriminação. Aqui, a dinâmica discriminatória 
apresentada pelos dados acima comentados se intensifica 
ainda mais. Principalmente porque os dados referentes 
ao setor Esporte, remetem a uma série de representações 
sociais de raça que associam as pessoas negras ao corpo 
e as brancas ao espírito. Assim as pessoas negras seriam 
mais aptas ao exercício de atividades que exigissem força 
física que, ao menos em tese, dispensariam o uso de uma 
racionalidade mais elaborada. Esta perspectiva quando 
aplicada às mulheres negras, as aprisiona em uma sexu-
alidade incivilizada e anti-higiênica, logo ameaçadora a 
ordem familiar burguesa. De acordo com Gloria Steinem:

Tudo o que for característico de um grupo ‘su-
perior’ será sempre usado como justificativa 
para sua superioridade e tudo o que for carac-
terístico de um grupo ‘inferior’ será usado para 
justificar suas provações. Homens negros eram 
recrutados para empregos mal pagos por serem, 
segundo diziam, mais fortes que os brancos, en-
quanto as mulheres eram relegadas a empregos 
mal pagos por serem mais ‘fracas’[...] a lógica 
nada tem a ver com a opressão”32.

Todos os setores e subsetores analisados apon-
tam para a permanência de um quadro de desigualdades 
raciais que nem 125 anos de abolição legal do trabalho 
escravo no Brasil foram incapazes de suprimir/reverter, 
a despeito dos avanços possibilitados pela atuação in-
cessante dos movimentos negros. Assinalam, outrossim, 
a persistência de desigualdades de gênero e de raça que 
inviabilizam o ingresso, permanência, ascensão e igual-
dade das mulheres (mulheres negras, principalmente) 
no mercado de trabalho embora devamos reconhecer as 
inúmeras conquistas derivadas da ação dos movimentos 
feministas (de mulheres brancas e negras).

8 Inserção atual dos negros no mercado de 
trabalho: uma perspectiva comparativa

Em recente pesquisa publicada pelo Sistema PED 
(novembro de 2012) e realizada em parceria com o DIE-
ESE, a Fundação SEADE e o Ministério do Trabalho 
(MTE\FAT) para as regiões metropolitanas do Distrito 

32 STEINEM, Gloria . Memórias da transgressão: momentos da 
história da mulher do século XX. Rio de Janeiro: Record-Rosa 
dos Tempos, 1997. p. 416.
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Federal, de Porto Alegre, Belo Horizonte, São Paulo, For-
taleza e Salvador, mostrou que avanços foram feitos na 
redução das profundas desigualdades encontradas entre 
não-brancos e brancos no Brasil. Todavia, consolidou 
ao mesmo tempo, um conjunto de dados que continua 
apontando a persistência de significativas desigualdades 
nas condições de trabalho, acesso e mobilidade social de 
brancos e não brancos na sociedade brasileira.

Na referida pesquisa, os negros ou não brancos 
eram em torno de dois terços da População em Idade Ati-
va (PIA) e da População Economicamente Ativa (PEA), 
constituindo maioria em relação aos brancos. No caso 
específico de Salvador, a participação de negros na PIA 
e na PEA é ainda a mais elevada e alcança 88,8 e 89,0% 
respectivamente. Apesar disso, a inserção produtiva do 
segmento não branco se faz mais presente nas ocupações 
mais subalternas, caracterizadas, sobretudo, pela ausên-
cia de proteção social, menores remunerações e jornadas 
de trabalho mais extensas.

Por outro lado, mesmo com forte presença no 
mercado de trabalho nas metrópoles, o segmento negro 
ou não-branco ainda apresenta patamares de desemprego 
mais elevado que o de brancos . Para o ano de 2012, a 
proporção de negros (as) no contingente de desemprega-
dos, para a maioria das regiões pesquisadas, foi superior 
a 60%. Nos próprios termos da pesquisa: “em todas as re-
giões, independentemente do peso relativo da população 
negra, observa-se um padrão de inserção desse segmen-
to na condição de desempregados, ou seja, a proporção 
entre negros entre os desempregados é sempre superior 
à parcela de negros entre os ocupados e no conjunto da 
população economicamente ativa (PEA)”.

No que tange às taxas de participação por cor e sexo 
os dados revelados pela pesquisa continuam apontando 
taxas de participação no mercado de trabalho, para ambos, 
homens brancos e não brancos maiores que as verificadas 
para as mulheres. No caso específico das mulheres negras, 
sua inserção produtiva foi superior á das mulheres bran-
cas, todavia, sua participação é maior em ocupações onde 
a exigência de qualificação é menor. Aliás, esse é também 
o caso dos homens negros. Para eles, o setor de ocupação 
que apresenta taxas mais elevadas é o da construção civil, 
para as mulheres negras o trabalho doméstico.

Nesse sentido, como apontamos mais acima, os 
anos de ensino são fundamentais para abertura de opor-

tunidades para os não-brancos (ainda que, como ficou 
claro também, a educação e os anos de estudo para ne-
gros e, sobretudo para negras, não sejam suficientes para 
sobrepujar os obstáculos que o racismo e suas práticas 
discriminatórias impõem).

 Acrescente-se a isso a menor penetração de ne-
gras e negros no âmbito do ensino superior; elemento de 
seleção e dispositivo de poder e oportunidades, que no 
Brasil atua como estreito gargalo daqueles que alcançam 
os melhores cargos, postos de trabalho e remuneração. 
Isso fica bastante evidenciado quando a pesquisa enfoca 
as taxas de ocupação nos setor publico. A pesquisa re-
ferida salienta que, nesse setor “onde o ingresso ocorre 
principalmente através do concurso público, é notável a 
menor presença entre os ocupados negros em relação aos 
não negros em todas as regiões investigadas pelo Siste-
maPED. A explicação para essa diferença possivelmente 
tem origem no fato de que cerca da metade dos assalaria-
dos públicos possuírem nível de escolaridade superior”. 
Acrescenta ainda a pesquisa que, “... a maior distância en-
tre as participações de negros e não-negros assalariados 
no setor público foi observada no Distrito Federal, 19,8% 
contra 28,7%, em 2011”.

O quadro desenhado pelos dados levantados, tan-
to em relação aos estudos produzidos pelo IPEA para o 
início da década passada quanto os do DIEESE, confi-
gurados para o início da atual, remetem à necessidade, 
exaustivamente demonstrada neste artigo, de percorrer 
os caminhos que nos trouxeram a uma sociedade erigida 
sobre desigualdades que insistimos em naturalizar, mas 
atuarmos, intervirmos, com das ações e posicionamentos 
que permitiriam ultrapassá-las. 

A intervenção no combate a essa dinâmica de de-
sigualdades historicamente construídas entre nós carecia, 
por outro lado, tanto por parte do Estado como por parte 
da sociedade organizada (movimentos sociais, ONGS, 
sindicatos e associações) de instrumentos jurídicos e po-
líticos que viabilizassem maiores avanços. 

9 A constituição de 1988, e os marcos jurídicos 
na luta antidiscriminatória no mercado de 
trabalho no Brasil

A Constituição Federal de 1988 constituiu um 
marco na transição democrática e na institucionalização 

dos direitos humanos no Brasil. Como marco jurídico de 
uma nova etapa da vida jurídica e política da República 
brasileira, a Constituição de 1988 consagrou o primado 
do respeito aos direitos humanos, propugnado pela or-
dem internacional, como verdadeiro paradigma baliza-
dor do ordenamento jurídico nacional e, por consequên-
cia, orientador das relações de trabalhos, inclusive as pau-
tadas neste artigo. Orientado por esse conjunto princípio-
lógico, necessário foi que se abrisse a ordem jurídica bra-
sileira ao sistema internacional de proteção dos direitos 
humanos, o que, por consequência, obrigou a toda uma 
nova interpretação de princípios tradicionais, tais como 
a soberania nacional na dimensão política, mas também 
no próprio âmbito das relações de trabalho, impondo a 
reorientação e relativização de valores implícitos. 

Assim, nos moldes dessa abertura ao ordenamen-
to jurídico internacional, dada pela Constituição Federal 
de 1988, o Brasil ratificou diversos instrumentos inter-
nacionais. No âmbito das relações de trabalho, destaca-
-se a Convenção 111 da OIT que estabelece parâmetros 
jurídicos para matérias relativas a ausência de igualdade 
ou, especificamente e propriamente, relativas à discrimi-
nação nas relações de trabalho. Nos termos do artigo 1º 
da Convenção discriminação significa:

a) toda distinção, exclusão ou preferência, com 
base em Raça, cor, sexo, religião, opinião polí-
tica, nacionalidade ou origem social, que te-
nha por efeito anular ou reduzir a igualdade de 
oportunidade ou de tratamento no emprego ou 
profissão; b) Qualquer outra distinção, exclusão 
ou preferência, que tenha por efeito anular ou 
reduzir a igualdade de oportunidades, ou trata-
mento no emprego ou profissão, conforme pode 
ser determinado pelo país membro concernen-
te, após consultar organizações representativas 
de empregadores e trabalhadores, se as houver, e 
outros organismos adequados (OIT, Artigo 1º).

Todavia, com um escopo ainda mais amplo do que 
o de meramente sincronizar a agenda jurídica nacional ás 
orientações hegemônicas da ordem jurídica e política in-
ternacional, mesmo que lastreado nele, o legislador cons-
tituinte, já no pórtico da Carta Magna, no art. 1, inciso 
III, determinava também como basilar à nova ordem ju-
rídica inaugurada pela nova Constituição e coetânea aos 
novos valores de uma sociedade em processo de demo-
cratização, a dignidade da pessoa humana. Inovava mais 
uma vez nossa carta jurídico-política maior, revertendo a 
lógica liberal; posto que tendo a noção de dignidade da 
pessoa humana um caráter universal, inseri-la no orde-

namento jurídico constitucional significava vinculá-la 
irremediavelmente não somente ás normas infraconsti-
tucionais, como também atrelá-la inexoravelmente á ex-
periência social concreta. 

Entretanto, o significado maior dessa articulação 
jurídico-política certamente seria então permitir agora, 
tanto ao poder público quanto á própria sociedade orga-
nizada lutar, não somente pela efetivação dos seus direitos 
já consolidados como também ampliá-los. Constituía-se 
fortemente aqui e disseminava-se, por consequência, a 
consciência de que o formalismo natural do processo de 
positivação das leis poderia sim articular-se à realidade 
social, facultando ações, intervenções e implementações. 
Tornava possível, a partir de então, a implementação pelo 
poder público de políticas públicas de combate ás desi-
gualdades, como também aos movimentos sociais, por 
seu turno, desenvolver ações de combate à discriminação 
racial e de gênero. Não é demais dizer, contudo, que essa 
nova perspectiva jurídico-política apontava também não 
apenas para a mera igualdade abstrata dos cidadãos pe-
rante a lei mas, sobretudo, para a necessidade de se buscar 
sua igualdade material. A busca por esse ideal, facultada 
agora pela nova Constituição, não somente entrelaçava a 
noção de dignidade humana com os princípio da igual-
dade e liberdade, como também recomendava a isono-
mia destes últimos como possibilidade concreta de trazer 
para a prática cotidiana uma igualdade material teorica-
mente ambicionada.

Assim, o mesmo Legislador Constituinte, que no 
artigo 3º, inciso IV, da Constituição Federal, estabelecia 
como objetivo da República Federativa do Brasil: promo-
ver o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação; e, no artigo 4º, estipulava o princípio da prevalên-
cia dos direitos humanos, podia, fortalecido pela nova 
dimensão de um Estado-Social fornecedor de prestações 
positivas, construir condições para a consolidação do co-
rolário do comando normativo da igualdade ou isonomia.

Finalmente, foi por conta dos desdobramentos 
dessas concepções acima explicitadas que se tornou pos-
sível o aperfeiçoamento das leis infraconstitucionais. A 
Lei 7.716 do deputado Carlos Alberto de Oliveira - Lei 
Caó -, não apenas tipificava o racismo como delito, mas 
também vedava toda e qualquer forma de discriminação 
racial no acesso ao emprego tanto na iniciativa privada 
quanto na administração pública. Em 13 de abril de 1995 
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seria, por sua vez, promulgada a Lei 9.029 proibindo a 
exigência de atestados de gravidez ou de esterilização no 
acesso ou permanência no emprego. Mais do que isso, 
essa Lei tipificava práticas discriminatórias em razão de 
raça e gênero, estipulando não só sanções civis como 
multas aos infratores.

No final da década de 1990, precisamente em 26 
de maio de 1999, por meio da Lei 9.799, introduzia-se na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) regras claras 
no acesso e manutenção da mulher, especialmente da 
mulher negra no mercado de trabalho. Os objetivos al-
mejados nessa Lei era construir garantias da promoção 
de igualdade de oportunidades na luta pelos postos de 
trabalho como salvaguardas contra a discriminação.

Entretanto, esses esforços encetados pelo legisla-
dor, decididamente engajado na luta pela erradicação da 
discriminação racial no ambiente e no mercado de tra-
balho culminaria; pela reforma do judiciário e através da 
edição da Emenda Constitucional No. 45/2004, na am-
pliação da competência da Justiça do Trabalho, possibi-
litando a esta Justiça Especializada julgar questões crimi-
nais referente ao trabalho. 

Especificamente no Art. 114. está disposto ali que, 
“compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) I 
as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os 
entes de direito público externo e da administração pú-
blica direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios; [...] VI as ações de indenização 
por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho; VII as ações relativas às penalidades admi-
nistrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de 
fiscalização das relações de trabalho; [...] IX outras con-
trovérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004).

A Constituição Federal de 1988 constituiu, con-
cluímos; um marco da transição democrática e da insti-
tucionalização dos direitos humanos no Brasil. Viabilizou 
jurídica e politicamente a construção e desenvolvimento 
de um Estado-social que, através de políticas de presta-
ções positivas, possibilitou conferir materialidade e con-
cretude aos princípios abstratos de liberdade e igualdade. 
Possibilitou, sobretudo, levar a incansável luta dos mo-
vimentos sociais e da sociedade civil organizada a ou-

tras dimensões e outros campos de batalha. Viabilizou, 
especialmente, a luta antidiscriminatória no âmbito do 
mercado de trabalho brasileiro, onde tradicionalmente o 
preconceito se manifesta ainda, lamentavelmente, silen-
ciosa e sutilmente.
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